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Iniclatlaa,: ?oder Dxecutiao Munícípal

Assunto: Críg o oProangfiia Ooortunídades' - orografiia d,e curqoç de
capo.clto,çd,o proflsslonalízante e aero,çô;o de efllqrreao e renda parq a
ogpulq4o $lqqre,nse.»

PARECER JURÍDIçO

Relatório:

O presente Projeto de Lei, de autoria do Chefe do Poder Executivo, dispõe
sobre a criaçáo do "Programa Oportunidades - programa de cursos de capacitaçáo
profissionaJizxfte e geração de emprego e renda para a população Alegrense."

Segundo a justiÍicativa do projeto o "Programas oporfiinidades é um programa
de qualiftcação, geraçdo de emprego e renda, e possui como objeüuo garantir o
desenuoluimento do município de Alegre, fomentando a geraçdo de emprego,
especialmente para os cidadã.os e cidadas alegrenses, com qtafficaçao social,
educacional e proftssíonal, e a inserçdo no mercado de trabalho."

Emsumaéorelatório.

PARECER:

Primeiramente, com relaçáo à redaçáo, distribuiçáo do texto e outros requisitos
indicados na Lei Complementar 95/L998, considero que a proposição encontra-se
dentro dos padrões exigidos pelas norÍnas de técnica legislativa.

No que diz respeito à competência, nos termos do art. 30, incisos I e II, da
Constituiçáo Federal, os Municípios sáo dotados de autonomia legislativa, que vem
consubstanciada nas competências de legislar sobre assuntos de interesse local;
suplementar a legislação federal e estadual no que couber.

Em simetria com os referidos dispositivos constitucionais, o art. 28, incisos I e

II, da Constituiçáo do Estado do Espírito Santo, e o artigo 8o, da Lei Orgânica
Municipal, estabelecem as mesmas competências.

No que diz respeito à iniciativa, também em simetria com o artigo 61, § 1o, II,
"b" da Constituição da República Federaüva do Brasil, a Lei Orgânica Municipal,
estabelece que sáo de iniciaüva privaüva do Chefe do Poder Executivo as leis que
disponham sobre a matéria objeto da proposição, conforme disposto no art. 56,
parágrafo único, incisos "Í1" e "IY", in uerbis:
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"Art.56. (...).

Parágrafo Uníco - Sáo de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leís que disponham
sobre;
t - (...)
ll - organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, serviços ptiblicos e
pessoal da admínistração;
lV - criação, estruturação e atribuições das Secreúanas Municipais e órgãos da
adminístração;"

Do ponto de vista da legalidade, a proposição apresenta-se como pertinente,
tendo vista à viabilidade de se editar norÍna local relacionada ao programa municipal
de cursos de capacitaçáo proÍissionalizante e geraçáo de emprego e renda para a
populaçáo.

No que concerne aos fatores orçamentários, a proposiçáo encontra-se
acompanhada da estimativa do impacto orçamentário Íinanceiro e da declaração de
adequaçáo orçamentária e financeira, nos termos dos artigos 167, 169 da CF/88 e
dos artigos 16 e L7 da Lei de Responsabilidade Fiscal, competindo à Comissão de
Economia, Finanças, Fiscalização e Tomada de Contas, veriÍicar junto ao setor de
finanças deste Poder Legislativo quanto à compatibilidade e regularidade de natureza
orçamentária-Íinanceira.

Pelo exposto, s.mj., sob o prisma da constitucionalidade, juridicidade e técnica
Iegislativa, opino pela tramitação do projeto de lei em epígrafe na forma regimental.

É o parecer, sub censura.

Alegre (ES), 03 de fevereiro de 2022.
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